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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇÃ$° C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HORIZONTE/CE o  

* Pgra 

c, 

1 

1 

D 

A CASTRO & ROCHA LTDA., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob n2  32.185.141/0001-

12, com sede na Rodovia BR-101, 199, Emaús, CEP 59.149-070, Parnamirim/RN, com arrimo 

no art. 109, 1, "a" da Lei n2  8.666/93, bem como no edital e anexo da TOMADA DE PREÇOS 

N9  2020.09.21.1, vem APRESENTAR RECURSO em razão dos fatos e fundamentos expostos a 
X.  

seguir. 

1. DA TEMPESTIVIDADE 

A Lei n2 8.666/93, que trata, dentre outras, da modalidade de licitação denominada
mil  

Concorrência prevê o cabimento de recurso no caso de inabilitação da licitante, e cuja 

impugnação dos demais licitantes, a teor do disposto no art. 109, § 3, contará com o prazo 
2,5 

de 5 (cinco) dias úteis para ser realizada, a contar de comunicação. R. 

Nesse plano, considerando que a data de Intimação acerca da abertura de prazo para 

contrarrazões, bem como a data em que se protocola a presente peça jurídica, verifica-se 

sua tempestividade, pelo que deve ser processada nos termos da legislação vigente. 
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2. DO ESCORÇO FÁTICO * •) 
: 

m 

A Comissão Permanente de Licitação divulgou no Diário Oficial do dia 12 

novembro do ano corrente o resultado de julgamento das propostas da licitação epigrafada 

com a seguinte classificação: 

1 
18) Energy Serviços ElRELI = R$ 164.212,30 (cento e sessenta e quatro mil, 

duzentos e doze Reais e trinta centavos); 

28) Castro & Rocha LTDA = R$ 238.067,21 (duzentos e trinta e oito mil e sessenta 

e sete Reais e vinte e um centavos); 

38) MS Engenharia. Projetos e Consultaria FIRELI = R$ 249.908,76 (duzentos e 

quarenta e nove mil, novecentos e oito Reais e setenta e seis centavos); 

48) Borges Construções e Serviços LTDA = R$ 273.330,30 (duzentos e setenta e 

três mil, trezentos e trinta Reais e trinta centavos); 

58) LC Projetos e Construções LTDA = RS 314.653,89 (trezentos e catorze mil, Ui 

seiscentos e cinquenta e três Reais e oitenta e nove centavos). 

Ao se debruçar acuradamente sobre os preços ofertados, é conclusivo que o preço 
«'3 

proposto pela licitante ENERGV SERVIÇOS é indubitavelmente inexequível, tanto sob a 
Ia 

perspectiva técnica, porquanto apresenta valores substancialmente abaixo dos praticados
1.1 

no mercado, quanto sob a perspectiva LEGAL, porquanto, de acordo com a fórmula 

contida no art. 48 da Lei n9  8.666/93, apresenta valor global inferior a 70% 

(setenta por cento) da média aritmética dos valores das propostas superiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 

Deste modo, por imperativo legal, outra alternativa não há senão a desclassificação 

da EERGY SERVIÇOS por ter apresentado proposta de preço manifesta e indubitavelmente 

INEXEQUÍVEL, devendo a Colenda Comissão retirá-la do certame e classificar, por 

consectário lógico, a CASTRO & ROCHA como primeira colocada, declarando-a vencedora. 

a 
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Como se sabe, a Lei de Licitações, em seu art. 48, inciso II, prevê a desclassificação de 

propostas contendo preços inexequíveis, assim considerados aqueles que "não se revelam 

capazes de possibilitar a alguém uma retribuição financeira mínimo (ou compatível) em 

relação aos encargos que terá de assumir contratualmente"1. 

A previsão legislativa destina-se, a um só tempo, a: minimizar riscos de uma futura 

inexecução contratual já que o particular, ao apresentar proposta com preços muito baixos, 

pode estar assumindo obrigação que não poderá cumprir e tutelar valor juridicamente 
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3. DA EXIQUIBILIDADE DE PREÇO ' Piri * 
0 

relevante, qual seja, o de que as atividades econômicas sejam lucrativas, promovendo a 

circulação de riquezas no país. 

O respeitado Prof. Jesse Torres assim assevera sobre o preço Inexequível, ou inviável, 

como prefere denominar:

.. . 

Preço  inv iável  e aquele que sequer cobre o custo do produto, da obre
1 ou do serviço. Inaceitável que empresa privada (que almeja sempre o 

lucro) possa cotar preço abaixo do custo, o que a levaria a arcar com 
prejuízo se saísse vencedora do certame, adjudicando-lhe o respectivo 
objeto. Tal fato, por incongruente com a razão de existir de todo 
empreendimento comercial ou industrial (o lucro), conduz, 
necessariamente, à presunção de que o empresa que assim age está 
a abusar do poder econômico, com o fim de ganhar mercado 8 
ilegitimamente, inclusive asfixiando competidores de menor porte. 
São hipóteses previstas na Lei n0  4.137, de 10.09,62, que regula a 
repressão ao abuso do poder econômico. (PEREIRA JÚNIOR, 2007, p. 
557-558). 

o 
A inexequibilidade se evidencia nos preços zero, simbólicos ou . 

excessivamente baixos, nos prazos impraticáveis de entrega e nas 8 
condições irrealizáveis de execução diante da realidade do mercado, 

1  MENOES, Renato Geraldo. O processo de contrataçào pbIica -rases, etapas e atos. Curitiba: Zênite, 2012, P. 

1! 

Para Hely Lopes Meireles, evidencia-se a inexequibilidade de preços 

nas seguintes situações: 

313. 
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da situação efetiva do proponente e de outros fatores, preexistente! Parii ' 

ou supervenientes, verificados pela Administração. (ME/RELES, 201 , \4- 

jus 

o 

 

1 

Art. 48. Serão desclassificadas: 

II— propostas com valor global superior ao limite estabelecido 
ou com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

às 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes  de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, 
condições estas necessariamente especificadas no ato convocatória 
da licitação. (qrifo nosso) 

= c 

No caso em riste, sequer é possível falar em exequibilidade da proposta, j 
porquanto o valor apresentado pela ENERGV SERVIÇOS se enquadra 

CLARAMENTE em MAIS DE UMA das hipóteses previstas no art. 48 da Lei n2  

8.666/93. Veja-se como é possível ENQUADRÁ-LA hipótese a hipótese do art. 

48 quando analisada de forma acurada a proposta da RECORRENTE: j 

Art. 48. Serão desclassificadas: 
- as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório 

da licitação; 

p. 202). -o

IP 

Conforme já referido no capítulo anterior, a Administração, ao julgar 

as propostas, analisa os preços tendo como parâmetro o valor estimado. A 

proposta vencedora deverá atender às exigências do edital e ofertar o menor preço para que 

seja consagrada vencedora do certame. O preço não deverá ser inexequível, sob pena de 

desclassificação, conforme estabelece o artigo 48, II da Lei n° 8.666/93: 

RI 

e 

• Ao se debruçar acuradamente sobre a proposta de preços da ENERGV 
SERVIÇOS, analisando-a item a item, a outra conclusão não se chega, senão 
a de que existem vícios que desnaturam sua proposta, porquanto diversos 
itens estão com preço abaixo dos praticados pelos próprios fabricantes, o 
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inviabilizará a conclusão da obra eventuaImerte ) 
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II- propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou 
com preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através 
de documentação que comprove que os custos dos insumos são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 
são compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições 
estas necessariamente especificadas no ato convocatório da 
licitação. 

• Evidentemente que urna proposta com valor equivalente a 

aproximadamente 50,08% (cinquenta vírgula oito décimos por cento) 

NÃO TRAZ CONSIGO A CAPACIDADE DE SE CONSIDERAR EXEQUÍVEL, 

tendo em vista que, diante de sucessivos aumentos nos insumos do setor 

de engenharia elétrica, revela-se inimaginável executar o objeto desta 

licitação com o valor proposto, sobretudo encontrar os itens orçados no 

valor consignado em sua planilha orçamentária, mesmo que fabricasse 

todos os materiais da obra. 

§ 12 Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo 
consideram-se manifestamente inexequíveis, no caso de licitações 
de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas 
cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor 
dos seguintes valores: 
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração, 
ou 

• Para se avaliar esta regra legal, é preciso somar todos os valores das 
propostas classificadas e dividi-lo pelo mesmo número. As propostas 

avaliadas pela Comissão foram as seguintes: 

1. ENERGY SERVIÇOS EIRELI = R$ 164.212,30 (cento e sessenta e quatro mil, duzentos e 

doze Reais e trinta centavos); 

2. CASTRO & ROCHA LTDA = R$ 238.067,21 (duzentos e trinta e oito mil e sessenta e 

Sete Reais e vinte e um centavos); 

CASTRO & ROCHA LTDA 

CNPJ: 32.185141/0001-12 
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3. MS ENGENHARIA. PROJETOS E CONSULTORIA EIRELI = R$ 249.908,76 (duzen 

quarenta e nove mil, novecentos e oito Reais e setenta e seis centavos); 

4. BORGES CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA = R$ 273.330,30 (duzentos e setenta e três 

mil, trezentos e trinta Reais e trinta centavos); 

S. LC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA = RS 314.653,89 (trezentos e catorze mil, 

seiscentos e cinquenta e três Reais e oitenta e nove centavos). 

• Procedendo-se ao cálculo da lei, chega-se à média aritmética de R$ 

248.034,49 (duzentos e quarenta e oito mil e trinta e quatro Reais e 

quarenta e nove centavos). 

• Ao que se verifica, RESTA CLARO COMO A LUZ SOLAR QUE A LICITANTE 

ENERGY SERVIÇOS EIRELI APRESENTOU PREÇO ABAIXO DE 70% (setenta 

por cento) DA CITADA MÉDIA ARITMÉTICA. Inclusive, quando o preço da 

ENERGY SERVIÇOS é comparado com a média aritmética acima, verifica-se 

que está no patamar de 66,2% (sessenta e seis vírgula dois por cento), 

enquadrando-se na inarredável hipótese de desclassificação! 

b) valor orçado pela administração. 

• Tendo se chegado à média aritmética de 248.034,49 (duzentos e quarenta 

e oito mil e trinta e quatro Reais e quarenta e nove centavos), e 

considerando que o valor orçado pela Administração foi de R$ 327.841,06 

(trezentos e vinte e sete mil, oitocentos e quarenta e um Reais e seis 

centavos), ainda se poderia atestar a INEXEQUIBILIDADE DO PROÇO 

PROPOSTO PELA ENERGY, tendo em vista que, se aplicada esta regra, o 

preço desta licitante chegaria ao patamar Inadmissível de 50,08% 

(cinquenta vírgula oito décimos por cento). 

• No entanto, o caput do artigo é expresso e objetivo ao afirmar que será 

considerado o "menor dos seguintes valores", referindo-se às alíneas "a" 

e "b". Dito isto, a regra aplicável é a da alínea "a", por apresentar o MENOR 

VALOR. Afinal, a média aritmética alcançada na alínea "a" é menor do que 

o valor orçado pela Administração. De toda sorte, impossível a licitante 

ENERGY se afastar da desclassificação por inexequibilidade do preço 

proposto. 

CASTRO & ROCHA LTDA 

CNPJ: 32.185.141/0001-12 
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Com efeito, constata-se sem sombra de dúvidas que a proposta de
* 
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apresentada pela ENERGY em tudo desrespeita o edital e seus anexos, stao'Y 

em notório descompasso com a lei, em razão do vício de valor que o macula de 

forma insanável, pelo que a jurisprudência dos tribunais superiores, do Tribunal 

de Contas da União e o próprio edital determinam a exclusão deste licitante 

por caracterização de desclassificação da proposta. 

6. DA VINCUIAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

O edital é a lei entre os licitantes, em tudo devendo ser observado. É 

este uma das maiores regras, senão a maior, dentre as que regulam o 

processo licitatório. E é de tal modo imprescindível à condução do certame, 

que até mesmo a Administração Pública deve se vincular aos termos do 

instrumento convocatório. 

O edital é claro ao prever a desclassificação do licitante que apresentar 

proposta de preço inexequível, amparando-se na própria Lei de Licitações 

para identificar propostas que se enquadrem nesta condição. E como se 

verificou com objetividade e clareza, a proposta da ENERGY SERVIÇOS é 

manifestamente INEXEQUÍVEL, por imperativo da lei! 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório possui extrema relevância, na 

medida em que vincula não só a Administração, como também os administrados às regras 

nele estipuladas. Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento 

convocatório, deve haver vinculação a elas. Ë o que estabelecem os artigos 32,  41 e 55, Xl, da 

Lei n2  8.666/1993, verbis: 

Art. 32  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 
CASTRO & ROCHA LTDA 
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para a administração e a promoção do desenvolvimento n. cjoI , .4a * 

sustentável e será processada e julgada em estrito conformida. - ,çpm 
os princípios básicos do legalidade, da impessoolidade, -410 SI  
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probida 
administrativa, do vincula çâo ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são corre/atos. 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e condições 
do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

1..) 
Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que 
estabeleçam: 

Xl - a vincula çõo ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou 
ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor. 

Trata-se, na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que evita não só futuros 

descumprimentos das normas do edital, mas também o descumprimento de diversos outros 

princípios atinentes ao certame, tais como o da transparência, da igualdade, da 

impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade administrativa e do 

julgamento objetivo. 

Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia zanella Di Pietr02: 

Trata-se de principio essencial cuja inobservância ensejo nulidade do 
procedimento. Além de mencionado no art. 39  do Lei n 8.666/93, 
ainda tem seu sentido explicitado, segundo o qual "a Administração 
não pode descumprir os normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente vinculada". E o artigo 43, inciso V, ainda exige que 
o julgamento e classificação das propostas se façam de acordo com 
os critérios de avalição constantes do edital. O principio dirige-se 
tanto à Administração, como se verifica pelos artigos citados, como 
aos licitantes, pois estes não podem deixar de atender aos requisitos 
do instrumento convocotório (edital ou carta-convite); se deixarem de 
apresentar a documentação exigida, serão considerados inabitados e 
receberão de volta, fechado, o envelope-proposta (art. 43, inciso II); 
se deixarem de atender as exigências concernentes a proposta, serão 
desclassificados (artigo 48, inciso 1). Quando a Administração 
estabelece, no edital ou na carta-convite, as condições para participar 

2 
PIETRO, Maria Sylvia Zanelia Di, Direito Administrativo. 13. Ed. São Paulo: Atlas, 2001, p. 299. 
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Como se vê, o princípio da vinculaço ao instrumento convocatório, ao mesmo 

tempo em que privilegia a transparência do certame, garantindo a plena observância dos 

princípios da igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade 

administrativa, preceitua que o julgamento das propostas seja o mais objetivo possível, nos 

exatos termos das regras previamente estipuladas. 

CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo. 269  ed. São Paulo: Atlas, 2013, p. 246. 
CASTRO & ROCHA LTDA 

CNPJ: 32.185,141/0001-12 
Rod BR 101, nQ 199, Emaus, Parnamirim/ RN. CEP: 59149-070 

Telefone: (84) 2040-0004 / 99106-5849 199636-7576 
Email: diretoria.adm@luxenergiaeservicos.com.br  / comercial @luxenergíaeservicos.com. lar 

da licitação e as cláusulas essenciais do futuro contrato, 
interessados apresentarão suas propostas com base ness 
elementos; ora, se for aceita proposta ou celebrado contrato com 
desrespeito às condições previamente estabelecidas, burlados 
estarão os princípios da licitação, em especial o da igualdade entre os 
licitantes, pois aquele que se prendeu aos termos do edital poderá ser 
prejudicado pela melhor proposta apresentada por outro licitante que 
os desrespeitou. Também estariam descumpridos os princípios do 
publicidade, da livre competição e do julgamento objetivo com base 
em critérios fixados no edital. 

No mesmo sentido é a lição de José dos Santos Carvalho Filho3: 

A vinculação ao instrumento convocatória é garantia do 
administrador e dos administrados. Significa que as regras traçadas 
para o procedimento devem ser fielmente observadas por todos, Se a 
regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna inválido e 
suscetível de correção na via administrativa ou judicial. O princípio da 
vincula ção tem extrema importância. Por ele, evita-se a alteração de 
critérios de julgamento, além de dar a certeza aos interessados do 
que pretende a Administração. E se evita, finalmente, qualquer 
brecha que provoque violação à moralidade administrativa, à 
impessoalidade e à probidade administrativa. Se o instrumento de 
convocação, normalmente o edital tiver falha, pode ser corrigido, 
desde que oportunamente, mas os licitantes deverão ter 
conhecimento da alteração e a possibilidade de se amoldarem a ela. 
Vedado à Administração e aos licitantes é o descumprimento das 
regras de convocação, deixando de considerar o que nele se exige, 
como, por exemplo, a dispensa de documento ou a fixação de preço 
fora dos limites estabelecidos. Em tais hipóteses, deve dar-se a 
desclassificação da licitante, como, de resto, impõe o art. 48, 1, do 
Estatuto. 



B_ V40.r 

Q Autsnticaçio Digital Código: 103891811205279875239.10 
Date: 1811112020 12:49:53 / 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
Selo Digital Tipo Normal C: AKR981I7.N69T; 

' Cartório Azevêdo Bastos 
A,. Pr.,id,nt. £MUd. Pie..,. I145 

ii?e die e44d0. Jol. Pseso -Pa 
(03) 32414404. CatodOSiev.dob..o,.n.Lbt 

13 Mr.,.d*.,to.j,ot 

.;joot. L, 
/ 

4. -1k1 1  

i p v 

A vinculação da Administração ao edital é ordem expressa inafaíePgrii * 
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A art. 41 da Lei 8.666/93, razão pela qual se impõe à autoridade julgado},d" 

DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da licitante ENERGY SERVIÇOS EIRELI, após a 

devida aplicação das regras do art. 48 da Lei de Licitações, porquanto 

demonstrada de forma clarividente a INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA, pelo 

que deve ser desclassificada, declarando-se vencedora, por consectárlo 

lógico, a licitante CASTRO & ROCHA LTDA, com a consequente homologação 

do certame e adjudicação do obleto. 

À luz da insuperável jurisprudência elencada e dos dispositivos legais correlatos, em 

consonância sistemática com os demais princípios que regem o procedimento licitatório, 

sejam eles de ordem constitucional, de direito administrativo, ou aqueles específicos das 

normas infraconstitucionais e infralegais relacionadas ao processo licitatório, que se 

apresenta o presente recurso com o fito de ver aplicada a lei e a justiça. 

7. DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS 

Ex positis, requerer-se que: 

1) O presente recurso seja conhecido, processado e julgado pela comissão responsável 

por dirimir o caso; 

2) A suspensão imediata dos trâmites licitatórios até decisão acerca dos temas 

apontados no presente recurso; 

3) A consulta, se necessário, com o envio de cópia integral do presente processo 

licitatório, dos órgãos de controle interno e externo (Tribunal de Contas do Estado, 

Ministério Público etc.); 

CASTRO & ROCHA LTDA 

CNPJ: 32.185.141/0001-12 

Rod BR 101, ng 199, Emaus, Parnamirim/ RN. CEP: 59149-070 

Telefone: (84) 2040-0004 1 99106-5849 1 99636-7576 
Email: diretoria.admluxenergiaeservicos.com.br  /comercia W luxenergiaeservicos.com. b r 
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4) No mérito, sejam acolhidos INTEGRALMENTE os fundamentos 

presente recurso, para DECLARAR: 

a) A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta de preço apresentada pela 

ENERGY SERVIÇOS EIRELI, com fulcro no art. 48, § 12, alínea "a", 

da Lei n9  8.666/93, em razão de ter apresentado proposta de 

preço INEXEQUÍVEL; e 

b) DECLARAR VENCEDORA a licitante CASTRO & ROCHA LTDA, em 

razão de ter apresentado a menor proposta de preço classificada e 

de acordo com os parâmetros legais e do edital do certame. 

Pretende provar o alegado, à priori, documentalmente e, se necessário, com a 

dilação probatória que a autoridade julgadora vislumbrar imprescindível ao caso, pelo que 

requer desde já a notificação prévia para produção da respectiva prova. 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Parnamirim/RN, 17 de novembro de 2020. 

ALIAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA 

SÓCIO-DIRETOR 

CASTRO & ROCHA LTDA 

CNPJ: 32.185.141/0001-12 

Rod BR 101, n9  199, Emaus, Parnamirim/ RN. CEP: 59149-070 

Telefone: (84) 2040-0004 199106-5849 / 99636-7576 
Email: diretoria.adm@luxenergiaeservicos.com.br  / comerciai@luxenergiaeservicos.com.br  

11 

1 

1 

1 

i. 

1! 

1 

o 

9: 

.8 
00 
80 

Aulenticaçào Digital Código: 103891811205279875239-11 
Í2 Data: 18/1112020 12:49:53 
ce Valor Total do Ato: R$ 4,56 

S.lo Digital Tipo Normal C: AKR98118.VP1R; 

Cartório Azevêdo Bastos 
M. P,.1d.M. Epftâclo Pmo. .1145 
Biuvo dos !.tado,Jok,põe~ -P8 

(53 3244444 . 
htIp.11osr,.dobostos.nø*» 

"V~ 

o. 
- 

1-• 



Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br  
E-mail: cartono@azevedobastos.not.br  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ôBrrOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS O JOÃO 
PESSOA -q 

.,s 
o 

tlt • PãIra * 

$ 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado Individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na referida 
sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes'. 

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 

o Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sito do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedona.tjpb.jus.br/selo-digitall  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que eia foi realizada, a empresa CASTRO & ROCHA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASTRO & ROCHA LTDA a responsabilidade, 
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/11/2020 13:19:06 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevôdo Bastos, de acordo 
cern o Art. 10, 100  e seus §§ 11  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASTRO & ROCHA LTDA ou ao Cartóilo pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesso o ate httos:llautdiaital.azevedobastos.no(.br e informe o Código de Autenticação Digital.. 

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado e está disponível para consulta em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 103891811205279875239-1 a 103891811205279875239-11 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n°8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n°2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/20130 Provimento CGJ N 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

000D5b1d734fd94057f2d59fe6L,çO5b29642914741 ce00c6d1ec7f36e7e28b824178b3827ç838d42fcj4851 de8953f6dcd789e705182c4b5e587066856b65f7 
5a6e5993aefba4f6cb07254637a6133 

a Pmdna. d Rep.doca IC P 
Brasil P,o,,,Õ0,. N 2 200Z 

do 24 de oQooiode 2001 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, natural da cidade de Recife - PE, data de nascimento 06/1011981, 
portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 03473051380, expedida por 
DETRAN/RN em 11/12/2014 e CPF: n° 009.032.534-90, residente e domiciliado na 
cidade de Parnamirim - RN, na RUA AURINO VILA, n° 516, APT 201 BLOCO F, 
EMAUS. CEP: 59148-590; 

LUANA CAROLINNE DUARTE DE PAULA LIMA CASTRO, BRASILEIRA, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, ARQUITETA, natural da cidade de Mossoró RN, 
data de nascimento 12/12/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): n° 
002680841, expedida por SSP/RN em 06103/2017 e CPF: nC  096660.974-35, residente 
e dorniciliada na cidade de Natal - RN, na RUA PROFESSOR CLEMENTINO CAMARA, 
n° 204, APT 901, BARRO VERMELHO. CEP: 59030-330: 

- Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 

j

10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
'	 A sociedade girará sob o nome empresarial de CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E 

SERVIÇOS LTDA e usará a expressão LUX ENGENHARIA E SERVICOS LTDA como 
nome fantasia. 

CLÁUSULA II- DA SEDE 
A empresa terá sede e domicilio fiscal na RODOVIA BR-101, n° 199, LETRA A,LOTE 
1164 - PARQUE DO SOL;KM 7.2:, Emaús, Parnamirim - RN, CEP: 59149070. 

,4CLÁUSULA III - DAS FILIAIS 
A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do 
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios. 

JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO EK 05/12/2018 14:56 SOB N 24200791338. 
PROTOCOLO: 180558935 DE 05/12/2 018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTD 

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL 
A sociedade terá o seguinte objeto social: O OBJETIVO DA EMPRESA SERÁ 
EXERCER AS ATIVIDADES DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO EM OBRAS, MONTAGEM E INSTALAÇÁO DE SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS 
E AEROPORTOS, ATIVIDADES PAISAGSTICAS, FABRICAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICAÇÃO, PEÇAS E ACESSÓRIOS, 
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, GERAÇÂO DE ENERGIA ELÉTRICA, 
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS, SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À 
ARQUITETURA E ENGENHARIA, TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, APLICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS DE 
MONTAGEM INDUSTRIAL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

- E exercerá as seguintes atividades: 

-)CNAE N° 7112-0/00 - Serviços de engenharia 
(1 CNAE N° 2631-1/00 - Fabncaçao de equipamentos transmissores de comunicação 

peças e acessórios 
,CNAE N° 3313-9/99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais 
,,eIétricos não especificados anteriormente 
.-CNAE N° 3511-5/01 - Geração de energia elétrica 

CNAE N° 3512-3/00 - Transmissão de energia elétrica 
CNAE N° 4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE N°4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 

-CNAE N°4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
CNAE N° 4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
CNAE N°4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE N° 4321-5100 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalaçao de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE N° 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
CNAE N° 4330-4/02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 

ç 
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- CLÁUSULA VII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e 
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA VIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

DAGIN' 

CNAE N° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
CNAE N° 4330-4104 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE N° 4330-4/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 
CNAE N°4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para 
transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
CNAE N° 7111-1/00 - Serviços de arquitetura 
CNAE N° 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 
CNAE N° 7120-1100 - Testes e análises técnicas 
CNAE N° 7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 8130-3100 - Atividades paisagísticas 

CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciará suas atividades em 04/12/2018 e seu prazo de duração será por 
tempo indeterminado. 

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), dividido em 
250.000 (duzentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), 
integralizadas, neste ato em moeda corrente do país pelos sócios e distribuídos entre 
eles da seguinte forma: 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 11 

o 
JUCERN 
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Cartóiio Azevêdo Baitos 
Av. PII4..S Ilt8ds Pie.... «41 

1 5ar. de. I.dI Js1. Pse.e. .PS 

Nome dos Sócios
Qtd Valor Em 

 Quotas R$ 

ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA 122500 122.500,00 49,00 

LUANA CAROLINNE DUARTE DE PAULA LIMA 127500 127500,00 5100 
CASTRO 

TOTAL: 250000 250.000,00 10000 

o 
0. 

1 
,.da C.vakanU a.i. vgte 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO - 

° 

DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA

j 

1 

Ii 
§ 1.  Fica Facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1.061 da Lei no 
10.406/2002. 

CLÁUSULA X - DO PRÓ LABORE 
O administrador terá direito a urna retirada mensal a título de pró-labore, ajustada 
anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do 
imposto de renda. 

CLÁUSULA Xl - DO EXERCICIO SOCIAL, BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS 
E PERDAS 
O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 31 de 0e7erflbr0 3 

de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício. sendo que OS 

lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil. 

) Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarào sobre 
as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA XII - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

y atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente.  
Não sendo possível ou inexistírcdo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente (s) 

. na continuidade cia sociedade, esta será liquidada após o apuração do Balanço 
Patrirnonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou 
suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a  

-sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e octenta) 

CLÁUSULA IX - DA ADMINISTRAÇÃO 
A aurninistiação da sociedade será exercida por, LUANA CAROLINNE DUARTE DE 
PAULA LIMA CASTRO que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições de 
representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou extraj ud icial mente, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome 
empresarial, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado entretanto, em 
negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de interesse da sociedade, podendo 
assinar quaisquer documentos de comum acordo em todos os órgãos públicos, contrair 
empréstimos em estabelecimentos bancários. 

dias. 51 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
PAGINA 5/5 

CLÁUSULA XIII - DO DESIMPEDIMENTO 
O Administrador declara, sob as penas da lei de que no está impedido de exercer a 
administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falirnentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA XIV - FORO 
Fica elei to o Foro da Comarca de Parnamirim - RN, para qualquer ação fundada neste 
contrato, ronunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em 
uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Norte. 

Pamamirim - RN, 04 de dezembro de 2018 

-- / :'xy i\ 'Qt Lt '.r'iL ' te -.-- 

LUANA CAROUNNE DUARTE DE PAULA LIMA 
AI 1 AN NLIEL FERREIRA DA ROCHA CASTRO 

Sócio/Administrador Sõciu 
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CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LIDA 
CNPJ 32.18S.141/000I-fl 

V2  ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de Contraio Social.  

ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO. 
EMPRESÁRIO, natural da cidade de Recife — PE, data de nascimento 
06/10/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
03473051380, expedida por DEIRANJRN em 11/1212014 e CPE V 
009.932.534-90, wsidentu e domiciliado na cidade de Pamamtrlrn - RN, na RIJA 
AURINO VILA, n°516, APT 201 BLOCO fr, EMAL,JS, CEP: 59148-590; 
L.UANA CARQUNNE DUARTE DE PAULA UMA CASTRO, BRASILEIRA, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, ARQUITETA, natural da cidade de Mosson5 — 

RN, data de nascimento 12112/1990. podador da Carteira de Identidade (R(3): 
C  002680841, expedida por SSPIRN em 06/03/2011 e CPF: n° 096.660.974-35, 

residente e domiciliada na cidade de Natal - RN, na RUA PROFESSOR 
CLEMENTINO CAMARA n° 204, APT 901, BARRO VERMELHO, CEP: 59030-
330; únicos sócios da sociedade limitada que gira nesta praça sob a 
denominação social de CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA, estabIedda na RODOVIA BR-101, rv' 199, LEI-RA A LOTE 1164 - 

PARQUE DO SOL, KM 7.2, Emaús, Pamarnirlrn - RN, CEP: 59149-070, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte — JUCERN, sob o NIRE n." 24200791338, pui despacho datado de 
05/12/2018, resolvem de comum acordo alterar a referida sociedade conforme 
as cláusulas a seguir- 

CLÁUSULA 1: DO OBJETO SOCIAL 
Fica alterado o objeto social tia empresa. A sociedade passara a ter o seguinte 
objeto social: O OBJETIVO DA EMPRESA SERÁ EXERCER AS ATMDADES 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 
ELÊl RICA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS, MONTAGEM E INStALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM ViAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS TRANSMISSORES DE COMUNICAÇÃO, 
PEÇAS E ACESSÓRIOS, MANUTENÇÃO F REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, 
APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS, SERVIÇOS DE DESENHO 
TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA, TESTES E 
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CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 32.185.141/0001-12 01 

10 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL ti.. 

(' Paa 
ANÁLISES TÊCNICAS, OBRAS DE TERRAPLENA  GE  

IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, INSTALAÇÃO 
DE PORTAS, JANELAS. TETOS, DMSÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE 
QUALQUER MATERIAL, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E 
ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, APLICAÇÃO DE 
REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, 
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E 
FERROVIAS, OBRAS DE URBANI7AÇÃO DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, 
OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM 
CONDUTOR. 

E exercerá as seguintes atividaces: 
CNAE N° 7112-D/00 - Serviços de engenharia 
CNAE N° 2631-1/00 Fabricação de equipamontos transtnissores de 
comunicação, peças e acessórios 
CNAE N° 3313-9(99 - Miutençâo e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos no especificados anteriormente 
CNAE N° 4120-4/00 Construção de odifidos 
CNAE N° 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE N° 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e caçadas 
CNAE N°  4292-8102 - Obras de montagem Industrial 
CNAE N° 4313-4/00 Obrais de terraplenagem 
CNAE N° 4321-6/00 - Instalação e manutenção elétrica 
CNAE N° 4329-1/04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE N° 4330-4/01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
CNAE N° 4330-4102 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armários 
embutidos de qualquer material 
CNAE N° 4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
CNAE N° 4330-4104 - Serviços de pintura de edlficlos em geral 
CNAE N° 4330-4/05 - Apli cação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 
CNAE N° 43€9-1!O4 - Serviços de opreção e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
CNAE N°7111-1(00 - Serviços de arquitetura 
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CNAE N° 7119-7/03 — Serviços de desenho técnico relacionados à arquiteti*' a— - 
engenharia - Porwil * 

CNAE N° 7120-1/00 - Testes e análises técnicas +. 
CMAE N° 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N° 8130-3100 - Atividades paisagísticas 

CLÁUSULA fi: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 
Todas as dema is cláusulas o condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
Iavrado,obngam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Pamarririm - RN, 27 de dezembro de 2018 

(L-r4r1.A 4LQJk?iiz1QA . "4

3 É 

-r1 
ALLAN EMMA ELJRRE1RA CA ROCHA LUANA CAROIJF'INE DUARTE DE PAULA UMA 

CASTRO 
Sódo/AdmrW8trior 

A  validada d..te doc.nto, a ~asso, fica sujeito à cci.provaç&o de aua aut.nticid.ade nos respectivo. portai.. 
informando •.ue respectivos c6digos de v.rificaçlo 

) •)[J 2 Autenticação Digital Código: 1038911062019309592864 

. Data: 11/0612020 14:08:49 

Vafor 1 otal do Azo: l4 

Selo Digital Tipo Normal C AKC30057-SGQJ: 

j!t 4 

2 

Cartório Aievêdo Bastos 
A. P.*Id..,l. (pItdo P...... 1145 

.90 
5)1 )2*4-5404 

h110.:VU.v.doba.Iosn.4bf 
8.1. V 

Q. 

o 

o 

CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 32.185.141/0001-12 

19  ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
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1/2 CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 32.185.141/0001-12 

2' ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

ALLAN EMUANUEL FERREIRA DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESÁRIO, natural da cidade de Recife - PE, data de nascimento 
06/10/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
03473051380, expedida por DETRANIRN em 11/12/2014 e CPF: n° 
009.932.534-90, residente e domiciliado na cidade de Pamamirim - RN, na RUA 
AURINO VILA, n1  516, APT 201 BLOCO F, EMAUS, CEP: 59148-590; 
LUANA CAROLINNE DUARTE DE PAULA UMA CASTRO , BRASILEIRA, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, ARQUITETA, natural da cidade de Mossorá - 
RN, data de nascimento 12/1211990, portador da Carteira de Identidade (RG) 
n° 002680841, expedida por SSP/RN em 06/03/2017 e CPF: n° 096.660.974-35, 
residente e domiciliada na cidade de Natal - RN, na RUA PROFESSOR 
CLEMENTINO CAMARA, n' 204, APT 901, BARRO VERMELHO, CEP: 59030-
330; únicos sócios da sociedade limitada que gira nesta praça sob a 
denominação social de CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA, estabelecida na RODOVIA BR-101, n9  199, LETRA A; LOTE 1164 
PARQUE DO SOL, KM 7.2, Emaús, Pamamirim - RN, CEP: 59149-070, com 
contrato social registrado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Norte - JUCERN, sob o NIRE n.11  24200791338, por despacho datado de 
05/1212018, resolvem de comum acordo aherar a referida sociedade conforme 
as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA 1: DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social de AS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) fica elevado 
para R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), dividido em 750.000 
(setecentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real), com 
a diferença de 500.000,00 (quinhetos mil reais) devendo ser integrahzado no 
máximo até a data de 01/01/2020, em moeda corrente no pais, pelos sócios. A 
distribuição das quotas fica da seguinte forma: 

mCDje, 
JUCERN 
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ALIAR ENMANUEL FERREIRA DA ROCHA 367.500 367.500fi0 49% 
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CASTRO E ROCHA ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA 2/2 

CNPJ 32.185.141/0001-12 
22 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA II: DA RATiFiCAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado,obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Parnamirim - RN, 28 de janeiro de 2019 

30L L,c 

c 
* grI • 

tÃ (n 
4. VS0h 

E iO4k' 

A validade daatoe documento, es iapr.aso fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

Autenticação Digital Código: 103891106201930959286.10/ Cartório Azevêdo Bastos 
Data: 11/Ub/2(J2U 14:05:49 Av.Pds't.EdtAcIePoa.o..1145 

- PB Co d ______
frro o. tado. Jade P.—a 

 

Valor o o o.• •56 Ba 
J (53) 344444. 

Selo Digital Tipo Normal C: AKC30059.GCQ3;
- hllp.1/a.doflocdo.00t.bn  



. 

o 

o 

V2 CASTRO E ROCHA LTDA 
CNPJ 32185.141/0001-12 

39 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL C.M 

70 1_- 
Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: « 'Pqria 

.à 

ALLAN ENLIANUEL FERREIRA DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEI , 

EMPRESÁRIO, natural da cidade de Recife - PE, data de nascimento 
06110/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
03473051380, expedda por DETRAN/RN em 11/1212014 e CPF: n° 
009.932.534-90, residente e domiciliado na cidade de Parnamirim - RN, na RUA 
AURINO VILA, n2  516, APT 201 BLOCO F, EMAUS, CEP: 59148-590; 
LUANA CAROUNNE DUARTE DE PAULA UMA CASTRO BRASILEIRA, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, ARQUITETA, natural da cidade de Mossoró - 
RN, data de nascimento 12/12/1990, portador da Carteira. de !dentidade 
n 002680841, expedida por S$P/RN em 06/03/2017 e CPF: n° 096.660.974-35, 
residente e domiciliada na cidade de Natal - RN, na RUA PROFESSOR 
CLEMENTINO CAMARA, 01 204, APT 901, BARRO VERMELHO, CEP: 59030-
330; únicos sócios da sociedade limitada que gira nesta praça sob a 
denominação social de CASTRO E ROCHA LTDA, estabelecida na RODOVIA 
BR-101, n 199, LETRA A; LOTE 1164 - PARQUE DO SOL, KM 72, Emaús, 
Parnamfrlrr - AN, CEP: 59149-070, com contrato social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JLJCERN, sob o NIRE n. 
24200791338, por despacho datado de 05112/2018, resolvem de comum acordo 
alterar a referida sociedade conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA 1: DO NOME EMPRESARIAL
1à 

A sociedade girará sob o nome empresarial de CASTRO & ROCHA LTDA e 
usará a expressão LUX ENERGIA E SERVJCOS LTDA corno nome fantasia. 

o 

Todas as demais cláusulas e condiões estabelecidas nn atos constitutivos da 

CONTRATUAIS 
CLÁUSULA II: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

1 

sociedade não alcançadas pelo presente stru monto, permanecem em vigor. 
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JUCERN 

CERTIFICO O REGISTRO ER 13/02/2019 19,04 BOB N 20190080108. 
PROTOCOLO: 190080108 DE 13/02/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11900677167. NIRE: 24200791338. 
CASTRO & ROCHA LTDA 

8hana..a Cainpoa F.rnand.. C8ara 
SECRETÁRIA-GERAL 
NATAL, 13/02/2019 

www.redesim.rn.gov.br  

À veltdado deste docusnento, as ir.ao, fica sujeito à comprovaçAo de nua autenticidade noa respectivos portais. 
Info.ando seus respectivos códigos de vorificaçAn 

Q AutontIcac.o Digital Codiao: 10389110f1201930959286-11 
Data: 1110612020 l4:0849 
Valoç Tota' do Ato: R$ 4,56 
ek DIitJ Tipo AC330t0-DYDZ; 
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E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento partiÓIár 
avrado,obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o p :-
Instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamen 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Parnamirim - RN, 12 de fevereiro de 2019 
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à ccmprovaç&o de sua autenticidede no@ respectivos portai.. 

Informando seu@ respectivos c6digos de verificação 
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— 

RElHA DA ROCHA LUANA CAROIJNNE DUARTE DE PAULA LIMA 
CASTRO 

Sócio/Administrador 

LQXfvr.L 'D .Qt1QA 

2 Autenticação Digital Código: 103891106201930959286.12 Cartório Azevêdo Bastas 
Data: 11/06f 2020 14:08:49 
valor Totai no Ato: R 

ve*, c,ea Selo Digital Tipo Normal C: AKC3006I.JGFE; -. 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:  

ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, 
EMPRESARIO, natural da cidade de Recife - PE, data de nascimento 
0610/1981. portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): r 
03473051380, expedida por DETRANJRN em 11/12/2014 e CPF: n" 
009.932.534-90, residente e domiciliado na cidade de Parnamirim - RN. na RUA 
AURINO VILA, n' 516. APT 201 BLOCO F. EMAUS, CEP: 59148-590: 
LUANA CAROLINNE DUARTE DE PAULA LIMA CASTRO, BRASILEIRA, 
CASADO(A), Comunhão Parcial. ARQUITETA, natural da cidade de Mossoró --
RN, data de nascimento 12!121990, portador da Carteira de Identidade (RG): 

C  002680841, expedida por SSP/RN em 06/03/2017 e CPF: nra 096.660.974-35, 
residente e dorniciliada na cidade de Natal - RN, na RUA PROFESSOR 
CLEMENTINO CAMARA, 0 204, APT 901, BARRO VERMELHO, CEP: 59033 
330; únicos sóci os da sociedade limitada que gira nesta praça sob a 
denominação social de CASTRO E ROCHA LTDA, estabelecida na RODOVIA 
BR. 101, nc  199, LETRA A: LOTE 1164 - PARQUE DO SOL, KM 7.2, Fmaús, 
Parnamirim - RN. CEP: 59149-070, com contrato social registrado na Junta 
Comercial do Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN. sob o NIRE n.3  
24200791338, por despacho datado de O5 2/2018, resolvem de comum acordo 

CASTRO E ROCHA LTDA 
CNPJ 32.185.141/0001-12 

42 ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL 
1,.) 

CLÁUSULA 1: DO OBJETO SOCIAL 
Fica alterado o objeto soci al da empresa. A sociedade passará a ter o seguinte 

J-: objeto social: O OBJETIVO DA EMPRESA SERÁ FXERCER AS ATIVIDADES 
DE ENGENHARIA E ARQUITETURA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO 

' ELÉTRICA, SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E 
PESSOAS PARA USO EM OBRAS. MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE 
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DF ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS, ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS, 
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA, TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS, OBRAS DE 
TERRAPLENAGEM, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 
CIVIL INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E 

alterar a referida sociedade conforme as cláusulas a seguir:

: 1 

£ vsilriaae deste iow.,nro, se impresso, fica sujeito à ccmqrovaç&o cts nua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando a.us respectivos c6d1goa 4. v.riticaç&o 

2 Autenticação Digitai Código: 103891106201930959286.13/ 'o Cartório Azevédo Bastos 
C Uata: 11UbI2UU 14:Uts:49 ( Av. ftioP o..l145 

ik VaiorTotaidoAto: R$4,56 
Seio Digital Tipo Normal C: AKC30062-8T9J / . 
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11904522176. NIRE: 24200791338. 
CASTRO & ROCHA LTDA 
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ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OBRAS 
ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA D 
EDIFÍCIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 
INTERIORES E EXTERIORES, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, 
CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL, 
LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 

E exercerá as seguintes atividades 
CNAE N9  7112-0/00. Serviços de engenharia 

í CNAE NU  4120-4/00 - Construção de edifícios 
CNAE NQ 4211-1/01 - Construção de rodovias e ferrovias 
CNAE NQ 4213-8/00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

j CNAE N9  4292-8/02 - Obras de montagem industrial 
CNAE N2  4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
CNAE NQ 4321 5100 Instalação e manutenção elétrica 

,4 CNAE N° 4329-1 iO4 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de 
iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos 
CNAE W 4330-4101 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 

c CNAE N9  4330-4102 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários 
( embutidos de qualquer material 
, CNAE N2  4330-4/03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CNAE N2  4330-4/04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
CNAE NU  43304/05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 
exteriores 
CNAE N° 4399-1/04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos 
para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras 
CNAE Nw 7111 -1 /00 - Serviços de arquitetura 
CNAE NQ 7119-7/03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e 
engenharia 
CNAE N9  7120-1/00 - Testes e análises técnicas 
CNAE NQ 7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 
CNAE N11  8130-3/00 - Atividades paisagísticas 

JUCERN 

CERTI?XCO O REGISTRO ( 27/09/2019 1409 SOB N° 2019049'882. 
PROTOCOLO: 190497882 DE 27/09/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11904522176. NTRE: 24200791338. 
CASTRO & ROCHA LTDA 

DEIrYS DE MIRANDA BARRETO 
SECRETÁRIO-GERAL 
NATAL. 27/09/2019 

www.redesim.rn.gov.br  
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CLAUSULA II: DA  RATIFICAÇÃO,  DAS DEMAIS CLAUSULA 
CONTRATUAIS 
Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 

E por estarem em perteito acordo, em tudo que neste instrumento parti cular foi  
Iavrado,obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em urna única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Parnamirirr - RN. 19 de setembro de 2019 

ldLTk. L1- . 
ALLAN EMMAN FERREIRA DA ROCHA LUANA CAROLINNE DUARTE DE PAULA LIMA 

io CASTRO 
Sódo/Administrador 
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A validade d.ate documento, ae impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portai.. 
Informando acua r.epectivos códigos de verificação 

111061202014:08:50 Ao. Prs.ld.nt. Epttádo Possa.. 1145 

AutsntfcaçloDlgltalCódlgo: 103B91106201030959286.15/ \; Cartório Azevêdo Rastos 
' Valor Total do Ato: R$ 4.56 Z BUOO dos Estado. JOSO Passo.. P0 

(53) 32444404. ca.o.$o5ss.v.dgstos.nolb 8* 110  Digital Tipo Normal C: AKC30064.ICEBV;
'W') U hJp.11szas.dsb.-tos.notbo 



Qtd Valor em R$ 
Nome dos Sócios % 

Quotas 
ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA 514.500 1 514,500,00 49% 
LUANA CAROUNNE DUARTE DE PAULA 
LIMA CASTRO 535.500 535.500,00 51% 

Total: 1.050.000 1.050.000,00 100% 

6.L V4*., 
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 
* * 

ALLAN EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA, BRASILEIRO, SOLTE "e' 
L EMPRESRlO. natural da cidade de Recife - PE, data de nascimen 

06/10/1981, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n° 
03473051380, expedida por DETRAN/RN em 05/12/2019 e CPF: n° 
009.932.534-90, residente e domiciliado na cidade de Parnamirim - RN, na RUA 
AURINO VILA, n° 516. Apto 201 Bloco F, EMAÚS, CEP: 59148-590; 
LUANA CAROLINNE DUARTE DE PAULA LIMA CASTRO, BRASILEIRA, 
CASADO(A), Comunhão Parcial, ARQUITETA, natural da cidade de Mossoró - 
RN, data de nascimento 12/12/1990, portador da Carteira de Identidade (RG): 
n 002680841, expedida por SSP/RN em 06/03/2017 e CPF: n' 096.660.974-35, 
residente e domiciliada na cidade de Natal - RN, na RUA PINTO MARTINS, n° 
1044, Apto 201 EDIFICIO SEYCHELLES, AREIA PRETA, CEP: 59014-060; 
únicos sócios da sociedade limitada que gira nesta praça sob a denominação 
social de CASTRO E ROCHA LTDA, estabelecida na RODOVIA BR-101, n° 
199, LETRA A; LOTE 1164 - PARQUE DO SOL, KM 7.2, Emaús, Parriamirim - 
RN, CEP: 59149-070, com contrato social registrado na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Norte - JUCERN, sob o NIRE n.°  24200791338, por 
despacho datado de 05/12/2018, resolvem de comum acordo alterar a referida 
sociedade conforme as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA 1: DO CAPITAL SOCIAL 

Fica integralizado o capital social de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) de 
acordo com o ultimo balanço patrimonial referente ao ano calendário 2019 e 
resolvem alterar o capital social de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil 
reais) para o valor de R$ 1.050.000,00 (hum milhão e cinqüenta mil reais), 
dividido em 1.050.000 (hum milhão) de quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real), com a diferença de 300.000,00 (trezentos mil reais) devendo ser 
integralizado no máximo até a data de 31/12/2022, em moeda corrente no pais, 
pelos sócios. A distribuição das quotas fica da seguinte forma: 
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Autenticação Digitai Código: 103891106201930959286-16 
0 Uaa: 11IIJ64IU1U 14:U8:SU 

Valor Total do Ato: R$ 4,56 
' Seio Digital Tipo Normal C. AKC30065-16Y1'; 
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'j 

CLÁUSULA II: DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULA 
CONTRATUAIS 

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da 
sociedade não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi 
lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente 
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. 

Parnamirim - RN, 07 de maio de 2020 

ALLAN EMMANUftrFERREIR\ DA ROCHA LUANA CAROLNNE DUARTE DE PAULA LIMA 
Sócio CASTRO 

Sàcio/Adminislrador 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http:l/ww azevedobastos.not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital,  ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3. .DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da 
flaraiba, foi institu1do pela da Lei N° 10.132 de 00 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicia 
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-XIX2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedona.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASTRO & ROCHA LTDA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASTRO & ROCHA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 12106/2020 13:14:44 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASTRO & ROCHA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https:IIautdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site. 

'Código de Autenticação Digital: 103891106201930959286-1 103691106201930959286-17 
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N°003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 

https://apl.autdlgatal.azevedobastos.not.br/declaracao/1  038911 06201930959286 111 
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Pelo presente instrumento particular de procuração a OUTORGANTE: LUANA 

CAROLINNE DUARTE DE PAULA LIMA CASTRO, CPF: 096.660.974-35, pessoa jurídica 

de direito privado, Nome CASTRO & ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob n2  

32.185.141/0001-12, com sede na ROD Br. 101, N9 199, Emaús, Parnamirim/RN CEP 

59149-070, representada neste ato por seu Proprietário Sra. LUANA CAROLINNE 

DUARTE DE PAULA LIMA CASTRO, portador do RG: 002680841 SSP/RN e CPF: 

096.660.974-35, residente e domiciliado na Rua Professor Clementino Câmara, 204, 

Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59030-330, Nomeia e constitui seu bastante 

procurador o OUTORGADO: ALL.AN  EMMANUEL FERREIRA DA ROCHA, portadora do 

o	 CPF: 009.932.534-90 e RG 1746318-SSP-RN, residente e domiciliado na Rua Aurino 

Vila, 516, Emaus, Parnamirim/RN. CEP 59148-590. 

FIM ESPECIAL: Representá-lo junto à Órgãos Municipais, Estaduais, Federais e demais 

instituições empresariais. 

PODERES: Solicitação de alvará, certidões e demais documentos, assinar 

requerimentos, declarações, termos de compromisso, termos de responsabilidade, 

contratos, participar de licitações, assinar declarações, participar de sessões públicas, 

assinar atas, recorrer administrativamente de resultados ou renunciar esse direito, 

impugnar recursos, receber intimações, negociar preços diretamente com o pregoeiro, 

formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes, para o 

completo desempenho do presente instrumento de procuração. 

VALIDADE: 1 ANO. 

NATAL-RN, 09 de ABRIL de 2020. 
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FUNDADO EM 1888 
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS D

* 

/ 
JOÃO PESSOA  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTiCAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'. .DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraba, a Corregedoria Geral de justiça aditou o Provimento CGJPB N0  0032014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: A9C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http:/Icorregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASTRO & ROCHA LTDA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASTRO & ROCHA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 0910412020 14:38:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 10  e 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastas, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASTRO & ROCHA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site ps://autdigitai.azevedobastos,not,br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Declaração: 1499444 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 09/04/2021 14:23:35 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 103890904201418090166-1 
2Leglslaçães Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.10512015, Lei 
Estadual n°8.72112008, Lei Estadual n° 10.13212013 e Provimento CCJ N 003/2014. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484 

http://ww  azevedobastos,not.br  
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br  

o 
O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE 
JOÃO PESSOA 

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http:Ifww.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartono©azevedobastos. not.br  

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTiCAÇÃO DIGITAL 

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc... 

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na 
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3. .DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do 
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os 
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo Selo Digital: A8C12345-
XIX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário 
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/  

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CASTRO & ROCHA LTDA tinha posse 
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa CASTRO & ROCHA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório. 

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 21/0112020 10:32:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 10, 100  e seus §§ 1°c 20  da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CASTRO & ROCHA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica©azevedobastos.t.br  

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https lia utdigjtal.azevedo bastos, not,br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração. 

Código de Consulta desta Dedaração: 1440417 

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/01/2021 10:23:19 (hora local). 

'Código de Autenticação Digital: 103892101201016290505-1 
2Legisiaçôes Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n°8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014. 

O referido é verdade, dou fé. 

CHAVE DIGITAL 
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